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ESTADO DE SERGIPE
vtrNtciplo DE PACATUBA

CHAMADA PUBLICA N"O1/2024

CONTRATO DE VENDA N" 068 /2024

coNTRATo DE AoursrçÂo oe cÊNenos
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÀO
ESCOLAR/ PNAE

O MUNICIPIO DE PACAÍUBA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Praça Nossa Senhora de Lurdes, s/n,

[ie]rro Ccntro, Pacatuba/SE, inscíta no CNPJ sob n" 13.122.22210001-48, representada neste ato pelo(a) seu(ua)
Preferlora) Municipal, o(a) Sr.(a )MANUELLA ALMEIDA MARTINS S0UZA, doravante denominado C0NTRATANTE, e

por curro rado AssocrAÇÃo CoMUNIÁR|A Dos MoRADoRES E MoRADoRAS D0 ASSENTAMENTO PADRE

NESTOR PACATUBÀSE, com sede na Fazenda Atalho/ Curimatas, Zona rural, Pacatuba/SE, CEP 49.970-00, inscrita

rro Cl"lP.i 1B 367.655/0001-68 CAF: 012024.01.000002538, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), neste ato
rrrpresentado pelo(a) Senho(a) PETRÔNP DA SILVA CPF: 998.633.405.53, residente domiciliado no Povoado na

i-,rzendr Atalho/ Curimatas. Zona rural, Pacatuba/SE, CEP 49.970-00 ,doravante denominado (a) C0NTRATADO (A),

rrn,lanreritados nas disposiçóes da Lei n.0 Í Í.947, de 16/06/2009 alterada pela Lei Federal no 14.13312021, Resoluçâo
do FNDE n.006 de 08/05/2020 alterâda pelas Resoluções do FNDE n.os 2012020 e2112021, eda Lei n0 14.133/2021

. icndo rnr vista o que consta na Chamada Pública n0 01/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

clausulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 92, I da Lei no í4.'133/2021)

1 1 ' E obleto desta contratação para aquisição de gêneros alimenticios provenientes da agricultura famtliar, fundamentado

pela diretrrz de emprego da alimentação saudável, nutncional, adequada e o apoio ao desenvolvimento sustentável, com

valorização dos gêneros alimenticios produzidos em âmbito local descítos no quadro previsto na Cláusula Quinta, todos

de acordo com a Chamada Pública no 0112024, o qual faz parte integrante do presente mntrato, independentemente de

anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃo (Art. 92, ll da Lei no 't4.í33/202í)

2 I 0 presente pacto vrncula-se em sua plenitude aos termos da Chamada Pública n0 0112024, e o Pro1eto de Venda

aDresentado pela CONTRATADA

cLÁusuLA TERCEIRA- DA LEGISLAçÃo (Art.92, lll da Lei n" 14.133/2021)

j 1 L) Dresente contrato eslá sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.133/202'1, demais normas pertlnentes a maténa, e

sera regido pelos principios norteadores do Direito Administrativo e constitucional. 
fÂ
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cLÀusuLA QUARTA - DO REGTME EXECUçÃO OU FORMA DE FORNECTMENTO (Art.92, tV da Lei no í4.í33/202't)

I 1 O C0NTRATADo se compromete a fomecer os gêneÍos alimênticios da Agricultura Familiar ao CoNTRATANTE

coniorme descnto na Cláusula Quarta deste contrato.

CLAUSULA QUltlTA - D0 PREçO E REAJUSTAMENTO (AÉ.92, V da Lei no í4.í33/202'l)

5 1 - Pelo íornecimenlo dos gêneros alimenticios da Agricultura Familiar, nos quantitativos descritos no quadro abaixo, o

rar CONTRATADo(A), recebeÍá o valor total de R$ 45.884,70 (Quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro
reais e setenta cêntavos).
. Conforme anexo.

5.1 1 - 0 lrmite individual de venda de gôneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

rcats) por DAP por ano civil, refeÍente à sua produçã0, conforme a legislação do Programa Nacronal de Alimentação

Escolar.

5.2. O valor constante nesta cláusula podeÍá ser reajustado, apôs 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

contrato, observada a variação do IPC-A para o periodo ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com

o prazo constante na cláusula quarla e mediante acordo formal entre as partes.

5 '1 
rl pnmerro reajuste levará em conla para Íins dê cálculo a vanação do índice pactuado entre a data de apresentação

da proposta e do primeiro aniversáno do contrato, sendo que os reajustes subsequentes oconerão sempre nos aniversários

sequintes. aplicando-se a variaçâo oconida no último período.

5.4 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1 ., o IPC-A ou outro

lndicador que venha a substitui-lo.

CLAUSULA SEXTA - OS CR|TÉR|oS E A PER|OD|C|DADE DE PAGAMENTO (Art. 92, Vl da Lei no 14.133/202í)

ô I 0 pagamento sêrá efetuado até o '10" (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6 2. C pagamento será eÍetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor conespondente aos serviços efetivamente

prestados. mediante apresentação dos seguintes documentos:

l'lota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

Prova de regularidade lunto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo minimo

de 30 (trinta) dias da apresentaÇâo da Nota Fiscal.

6 3 Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da Prefeitura

L4unicipai de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal

do Contrato, serào encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória

de credores,

6 4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

rjas respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 141 daLein" 14.13312021.

\

a)

b)
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6.5. A ordem cronológica referida no ô.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e

posterror comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente

nas hipóteses previstas no art. 141, § 1o da Lei n0 14.133/2021;

ô 5 O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo pÍazo eslabelecido no § 70 do art. 60 da Resolução CD/FNDE n0

06,2020. as cópias das Notâs Fiscais de Compra, os Termos de Recebimenlo e Aceitabilidade, apresentados nas

prestaçóes de contas, bem como o projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agícultura Familiar para Alimentação

Escclar e documentos anexos, estando à disposição parâ comprovação.

CLAUSULA SETIMA- DO PRAZO (AÉ.92, Vll da Lei no í4.'133/202'l)

7.'1 Este contrato tem o prazo dê vigência até 31 de dezembro de 2024, a partir da data da sua assinatura. caso

selam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade

competente

a) O íornecimento tenha sido prestado de forma regular,

b) A CoNTRATANTE tenha interesse na continuidade do Íomecimento;

cl 0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CoNTRATANTE, permitida a negociação com o

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e

d) A CoNTRATADA maniÍeste expressamente inleresse na pronogaçã0.

CLAUSULA OTTAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA (Art.92, Vlll da Lei no í4.133/2021)

B I A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercicio de 2024, no valor de R45.884,70 (Quarenta e

cinco mil. oitocêntos e oitenta e quako reais e sêtênta centavos). conerá por conta da dotação orçamêntária abaixo,
.,onr saldo suÍciente. assim discriminado:

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar e Próprios.

Unrd.

Orçame

ntána

?1034
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Elemento de

Despesa
Fonte de RecursoAçãoClassiÍicação

1500 - oRDINARTO33.90.303390.30.00
2121 _ PNAE PRE

ESCOLA

1552 - FEDERAL2123 _ PNAE CRECHE

1550 . ESTADUAL2124 - PNAE EJA

2126 - SAúR|O
EDUCAÇÃO

2133 - EDD

INTEGRAL

ORIGEM DO RECURSO
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2120 - PNAE " FUNDAMENTAL

cLAUSULA NoNA- pRAzo nARA REsposrA D0 pEDrDo DE EeurLrBRto ecorôurco.RruNcErR0 (Arr.92, xt

da Lei no 14.133/2021)

! 1 Para malorar. visando manter o equilÍbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, ll "d", da Lei

n' 14 133,2021 , desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços pÍaticados no mercado,

en caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartiçào objetiva de risco estabelecida no contrato.

Paragraío único. O pedido de restabelecimento do equilibno econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do conlraro e anles de eventual prorrogaçâ0.

CLAUSULA DECIMA- OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art.92, XIV da Lei n014.Í33/2021)

O CONTRATANTE em razão da supremâcia do interesse público sobre os interessês particulares poderá:

10 1 modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às flnalidades de interesse público, respeitando os direitos
do CONTRATADO;

'10 2 rescrndir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

10.3. fiscalizar a execuçâo do contrato;

10 4. aplicar sanções moüvadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

l0 5 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CoNTRATADO,

devera Íespeitar o equilibrio econômicofinanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração íespectrva ou a indenização

por despesas 1á realizadas.

10.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) fu'lanter-se durante toda a execuçã: do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na Chamada Pública.

b) Obngação de cumprir as exigências dê reserva de cargos previsla em lei, bem como em outras normas especiÍicas, para

pessoa com deficiência, para reabilftado da Previdência Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execuçào do contrato. A inadimplência do mntratado em relaçá) aos encalgos trabalh

Praça Nossâ Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - Pacâtuba -
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transfeÍiÍa à Administragão a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir

a regulanzação e o uso das obÍas e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipotese prevista

no § 20 do art. '121 da Lei n0 14.13312021;

d) Executar o fornecimento previsto na Cláusula Pnmeira do presentê contrato;

e) Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter uma execução perÍeita, de forma plena e satisÍatória, sem ônus

adrcionars de qualquer naturezâ à mntratante;

fi Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tÍibutos deconentes da execução do contrato, inclusive as de

natureza kabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os ôrgãos

v competentes,

g) Responsabilizar-se poÍ eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de faltas por ela cometidas na

execuÇão do contrato;

h) Assumrr rnteira responsabilidade pelos danos que seus êmpregados causarem à CONTRATANTE, hipotese em que fará a

reparaçào devida, com o necessáno ressarcimento em dinheiro, no prâzo impÍonogável de 30 dias, independentemente

dê avisos ou interpelaçáo.judicial;

i Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na Íorma da Lei, pelo inadimplemento do

contrato, flcando o ônus sob sua responsabilidade;

l) Não poderá transfenr total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a

execuçào do seu objeto;

CLAUSULA DÉC|MA PR|ME|RA - DAS PENALTDADES (AÉ. 92, XtV da Lei no 14.13312021]|

'1 1 1 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das inÍrações previstas no art

n" 14.133/2021 . Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrâtivas as seguintes sançÕes:

l- Advertência:

ll l\4ulta

lll - inrpedimento de licitar e mntrataÍ;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11 2 t'Ja aplicação das sançoes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

lV - os danos que dela provierem paÍa a Administraçáo Pública;

Praçâ Nossa srâ. de Lourdes s/N. - cEP. 49970-000 - centro - Pacatuba -sergipe
Fone: [79) 3343'1613' CNPI. 13.112.222. I 0001 -4A
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e oíient4oes dos órgãos de

controle

I 1 3 Sera aplicada a sanção prevista no inciso I do item 1 1.1 na hipotese de inexecução parcial do contrato quando não

se luslificar a imposição de penalidade mais grave;

1 1 4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo mm

a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla deÍesa, multa da seguinte Íorma:

De 5orá (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias; multa de 50/o;

b) Akaso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 16 â 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

I 1 5 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 1 1 .1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

rncrso ll do mesmo item;

11 â Na aplicaçào da sançáo pÍevista no inciso ll do item 11.1 será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

iqurnze) dras úteis, contado da data de sua intimaçâo;

11i A aplicaçào das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 11.'l requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissâo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará Íatos e

crrcunstáncias conhecidos e rnlimará o ücitante ou o contratado paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de rntrmaÇâo. apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

1 I I A sanção prevista no inciso lll do item '11.'t será aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos

tnctsos ll, lll, lV. V, Vl e Vll do art. 155 da Lei n" 14.13312021, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave. e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Municipio de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

1 I I A sanção prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas pÍevistas nos

Incrsos Vlll. IX. X, Xl e Xll do art. 155 da Lei n" 14.133/2021, bem como pelas infÍaçoes administrativas previstas nos incisos

ll. lll lV.V. Vl eVll do mesmo artigo quê justiÍiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção reíerida no §40

deste artigo. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbrto da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes íederativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

lll0AsanÇâoestabelecidanoincisolVdoitemll.lseráprecedidadeanálisejuridica; tÀ
(*
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1 1 1 
'1 As sançóes previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

rnciso ll do mesmo ilem;

1 1 1 2 Se a rnulta aplicada e as indenizaçoes cabiveis Íorem supenores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Admrnrstração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada

lLrdrcralnrente.

11 13 A aplicação das san@es previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dê reparação intêgral

do dano causado à Administração Pública.

I 1.14 C0nstatando o descumpnmento parcial ou total de obrigações contratuais que ensêjem a aplicaçà: de penalidades,

o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviço, emitirá notiícaçâo escrita a CONTRATADA,

para regularização da srtuaçáo;

1 1 . 14.1 A notiÍicação a que se refeÍe o capuÍ dêste artigo seÉ envrada pelo coneio, com aviso de recebimento, ou entregue

a CONIRAIADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário OÍicial do Município e no quadro de

avrsos da Prefeitura.

11 15 Nâo havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, após o

recebimento da notiÍicaçã0, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do Íomecimento/servrço encaminhará a

a:omissáo de Processo Admrnistrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

11 16 O atraso injustiÍicado na execução do mntrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no ilem

1 1 .l deste edital. A aplicaçâo de multa de mora nâr impedirá que a Administração a converla em compensatória e promova

a extinÇã0 unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sançoes previstas em Lei;

I 1 '1 / A aplicaqão das sanções previstas nos rncisos lll e lV do item 1 1 .1 deste edital requererá a instauração de processo

de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliaÉ os fatos ê circunstâncias conhecidos e intimará

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contados da data de intimação, apresentar deÍesa

escíta e especificar as provas que pretenda produzir;

1 1 18 Na hipotese de deÍenmento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis

pela comrssâo. o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. - CEP. 49970-000 - Cenbo - Pacatuba -Sergipe
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1 1.19 Seráo indefendas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes, desnecessárias,

protelatórias ou intempestivas.

1 1 20 Para Ílns de aplicação das sançoes previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 1 1.1 deste edital, serão aplicadas de

acordo com a Lei. 14j3312021 art. 155 do qual estabelece a Íorma de cômputo e as mnsequências da soma de drversas

sanqÕes ap cadas a uma mesma empresa e derivadas de conÍatos distintos;

I 1 2I A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sançã0, deverá

rnÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no àmbito

,lo Poder Executivo federal, observado o disposto no aí. '169, 
§ 30 da Lei no 14.13312021,

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA EXnilçÃO D0 CoNTRATo (Art.92, XIX da Lei no 14.133/202í)

12.1 O rnadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conformê art. 137, incisos de I a lX da Lei no

14 13312021. é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei no 14J3312021, a extinção do

contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçfo, exceto no caso de descumprimento deconente de sua pópna

conduta,

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por mediaçáo ou poÍ mmitê de resolução de disputas, desde

que ha1a interesse da Administraçfu;

ill - determinada por decisão aóitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso aóitral, ou por decisão

tudicial.

Parágrafo Unico - A extinção dêterminada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

precedrdas de autonzação escrita e fundamentada da autondade competente e reduzidas a termo no respecüvo pÍocesso.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA FISCALIZAçÂO e CeStÃO DO CONTRATO (AÍt. 92 inciso XVilt e art. 117 da

Lei no 14.133/2021)

13 1 A execução do contrato deverá ser acompanhada por Joana Caroline Silva Santos CPF: 039,492.$5.06 Matricula

2017 42 e Íiscahzada pelo servidorAna Clécia Santos de Souza CPF: 003.í84.305-09 designado pela Matricula 20í5í3

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçÕes

pertrnentes a essa atnbuiçã0.

132 O fiscal do contrato anotârá em registro própÍio todas as oconências relacionadas à execução do contrato,

determrrando o que Íor necessáno para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observad

Praça Nossa srâ de L.o-y.d;i{i;,; 
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supeflores. em tempo hábil para a adoçâr das medidas convenientês, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

13 3 O íiscal do contrato seÉ auxiliado pelos óÍgãos de assessoramênto juridico e de controle intemo da Administraçã0,

que deveráo dinmir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FONTE DOS RECURSOS

14 1 A despesa prevista na cláusula segunda, corÍerá por conta de recursos próprios

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - D0 FoRo AÍt. 92, xtx § 1o da Lêi no'14.133/202't)

I5 1 Fica elerto o Íoro do municipio de Pacatuba, Estâdo de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja. para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E, assint, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias

de igual teof e para um único e só efeito, luntamente com as testemunhas abaixo, a Íim de que possa surtir os efeitos

legars.

Pacatuba 21 de março 2024,

ASSOCTAÇÀO COMUNIÁRA DOS MORADORES E

_t
.v--
DO AS\ENTAMENTO PADRE NESToR PACATUBA/SE

CONTRATADO

PETRÔNP DA SILVA
Representante

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita lilunicipal

Contratante

TESÍEIúUNHAS

CPF

,la Cu"z 3n-^">
O orsgqo+s -C

e

fi-uf'P-

Praçâ Nossa Sra. de Lourdes S/N. CEP. 49970-000 - Centro Pacatuba ,Sergipe
Foner (79) 3343'1613 - CNPI. 73.1-12.222./0001-4A
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ANEXO I

ESPECI

ABACAXI TIPO P R0LA: de primeira, in

l,alula. com a coroa cortada, maduro,

apresentando grau de maturação que permrta

suportar a manipulação, o transporte e a

conservação. Em condiçÕes adequadas para o

consumo, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Não deverá apresentar

danos de origem fisica, mecânica ou biológica
que afete a sua apaÉncia; a polpa deverá

se apresentar intacta e

BANANA PRATA: in natura, frulos de tamanho

médio e uniforme, produtos limpos e de boa
qualidade, sem defeito, bem desênvolvido e
maduro. Não serer permitidos manchas ou

defertos na casca. Ausência de sujidades,
parasrtas e lavras. Sem danos fislcos e
necânicos onundos do manuseio e
tÍansporte, de colheita Íecente. Não deveÉ
apresentar danos de

COCO SECO: sem casca, polpa fresca, íirme,

sem apresentação esverdeada e sem

vrscosidade. Tamanho médio,

acondicionados em embalagem

transparente atóxica com peso liquido de 1kg.

MACAXEIRA: raizes grandes, no grau normal

Ce evolução no tamanho, sabor e cor própria da

espécie, uniÍormes, Írescas, com casca,
inteiras, sem fenmentos ou defeitos, não

fibrosa. livres da maior parte possível de terra

e corpos estranhos aderente à superÍicie
externa e isentas de umidade

MANGABA: de primeira, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniforme. bem desenvolvido e maduro, com
polpa íirme e intacta, sem danos fisicos e
nrccànicos oriundos do manuseio e transpoÍte
e acondicionado em embalagem

transparente atóxica com peso líquido de í kg

Praça Nossa Sra. de LouÍdes S/N. - CEP. 49970-000 - Centro - pâcatuba -sergipe
Fone: (79) 3343-1613 - CNPI. 13.112.222./0001-48

$ 11500,00
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UNID QUAN VALOR

UNT.

VALOR TOTAL

R$13.076.00

R$ 4,672800

Fevereiro /
março /

setembro /
outubro/

novembro

setembro /

outubro /
novembro

Maço /
bril / maio

agosto /

,\b

KG
Junho /

julho200 R$ 9,00

KG

Maio /
junho /
julho /

ag0st0

/ setembro

8.880,00

R$ 4,44

KG 45

00

R$

hz,oo

R$ 540
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MARAC : casca bnlhante, de primeira,

lamanho médio e coloração uniforme, devendo

ser bem desenvolvida, livres de residuos de

Íertrlrzantes, devendo ser prioritanamente

$ 1.091.70

29
agroecologicos. Sem danos Íisicos e

nrecánicos onundos do manuseio e

transporte. Produtos deterioriados não seràJ

aceitos

MELANCIA: fruta in natura, redonda,

grauda, de pnmeira. lrvre de sujidades,
3'1 lparasitas e larvas,

lamanho e coloração uniforme, devendo ser

bem

PIMENTÃO VERDE: legume in natura, de

prmeira, tamanho e coloração uniforme, sem

lesóes de ongem física ou mecânica.

perfurações e cortes.

VAI-OR ÍOTAL R$: 45.884,70 (Quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos).

ASSOCTAÇÀO C0MUN|TÁRÁ DOS MORADORES E RAS TAMENTO PADRE NESTOR PACATUBIÚSE

,\ \-
DO ASS\N

CONTRATADO

PETRÔNP DA SILVA
Representante

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PreÍeita Municipal

Contratante

Praça Nossa Sra, de Loudes S/N. - C8P.49970-000 - Cenro - Pãcaruba -Sergipe
Foner (79) 3343-1613 - CNPI. "13.1t2.222./0001-48

KG 90

Fevereiro /
Maço i

maio / junho

/ julho /
agosto /

setembro

R$

12.13

KG 3000

Ag

0sto

sete

mbro

novembro

R$ 2,79

R$ 8.370,00

KG

Sete

mbro

outub

rol
nove

mbro

dezembro

100 RS 6,27

R$ 627,00
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